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    PREFÁCIO




    A prisão como a última trincheira da imposição do sofrimento pelo capitalismo




    Seja por intermédio de Goethe, no Fausto de 1790 (“Tudo que existe merece perecer”), ou de Marx e Engels, no Manifesto Comunista de 1848 (“Tudo que é sólido desmancha no ar”), uma parcela da modernidade soube expressar a finitude da existência humana, bem como a historicidade que atravessa o ser social e o conjunto das suas manifestações.




    Entretanto, uma outra parcela da mesma modernidade sempre se esforçou por fazer crer que o mundo oriundo daquilo que Eric Hobsbawm definiu como “dupla revolução” (Revolução Francesa e Revolução Industrial) e suas instituições, após uma série de processos socioeconômicos e ideopolíticos, deveriam ser devidamente naturalizados.




    Os exemplos disso não são poucos, a começar pelo permanente trabalho de naturalização da desigualdade social levado a cabo nos marcos do modo de produção capitalista, como que a ignorar a existência de um certo clássico escrito por Rousseau ainda no ano de 1755: O discurso sobre a origem e os fundamentos da desigualdade entre os homens.




    Instituição criada concomitantemente à afirmação e expansão do capitalismo na parte do globo costumeiramente chamada de ocidental, a prisão sempre foi observada por um senso comum punitivista, cada vez mais expressivo hoje em dia, como tendo um caráter desprovido de historicidade, com raízes que se confundiriam com os primórdios da humanidade – uma expressão geralmente utilizada quando da ausência de referências cronológicas mais precisas.




    Tal qual a desigualdade social, para o campo da modernidade denominado por Horkheimer de Teoria Tradicional, o sistema prisional seria inato às sociedades humanas, carregando em si as marcas de um roteiro naturalizador da experiência humana, a saber: por sempre terem existido, as prisões sempre existirão.




    Neste Controle penal do capital: a era do encarceramento em massa no Brasil, a assistente social, professora e doutora em Serviço Social pela Universidade Federal de Pernambuco, Silmara Mendes, apresenta ao público leitor uma importante contribuição no sentido de desnaturalizar o sistema prisional, com os pés apoiados na Teoria Crítica e o olhar direcionado à realidade brasileira.




    Para tanto, a autora reuniu a experiência de quem conheceu nas suas profundezas o sistema prisional do estado de Alagoas (na condição de ex-diretora do Presídio Feminino Santa Luzia, ex-diretora do Núcleo Estadual de Atendimento Socioeducativo da Secretaria de Justiça e Defesa Social e ex-Diretora do Sistema Penitenciário – DESIPE), formação teórico-metodológica no campo marxista temperado pelas reflexões lukacsianas e esforço de investigação social de quem tem o faro de pesquisadora na busca das fontes a serem utilizadas.




    Assentada nesse tripé, Silmara Mendes procurou demonstrar no seu Controle penal do capital como as determinações ontológicas do capital incidem diretamente sobre o processo de encarceramento em massa iniciado nos Estados Unidos da América, na década de 1980, e aportado no Brasil na virada do século XX ao século XXI.




    Com este livro, o público leitor poderá compreender melhor como, num intervalo de tempo de aproximadamente três séculos e meio, a função da prisão foi modificada significativamente dentro do modo de produção capitalista – da sua invenção naquele que viria a ser o primeiro país capitalista do mundo (a Inglaterra), no século XVII, à hiperinflação carcerária iniciada nos Estados Unidos da América sob a presidência do republicano Ronald Reagan, na década de 1980.




    Nas primeiras houses of correction e workhouses britânicas, o objetivo fundamental da prisão era a disciplinarização de corpos e almas de trabalhadores pobres que se recusavam à submissão a novas formas de trabalho, após sua expulsão forçada do meio rural para as novas cidades tornadas aceleradamente espaços de produção fabril.




    No capitalismo em crise, na sequência dos trinta anos dourados do pós-2ª Guerra Mundial, a prisão transforma-se num espaço de contenção das classes subalternas sobrantes em decorrência, por um lado, da substituição do modelo fordista pelo modelo toyotista de produção e seu corolário, o processo de restruturação produtiva; e, por outro lado, da queda do Welfare State keynesiano diante da ofensiva neoliberal e da financeirização da economia em termos globais.




    Dessa refuncionalização do sistema prisional como resultado da crise do capitalismo, resultará a reconfiguração do seu aparelho estatal e das suas formas de administração da pobreza. O imperativo da criminalização desta última trazia no seu bojo a necessidade da constituição de um Estado Penal direcionado ao controle social de uma parcela da sociedade por meio de critérios essencialmente de classe e raça, o que, na particularidade brasileira analisada meticulosamente neste livro, será potencializado pelo seu passado escravista colonial.




    Um Estado Penal enraizado num passado que insiste em não passar, o qual, nos marcos de um processo de encarceramento em massa que nos assola, localiza a prisão como a última trincheira da imposição do sofrimento pelo capitalismo.




    Marco Mondaini




    (Historiador, Professor Titular da UFPE)
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    INTRODUÇÃO




    O livro, que ora vem a público, resulta da minha tese de doutorado1. O seu objetivo é evidenciar e apresentar um fenômeno cercado de polêmicas: a intensificação da força repressora do Estado nos marcos da crise estrutural do capital por meio do encarceramento em massa. Interessa-nos aqui abordar os elementos determinantes da intensificação da repressão do Estado para o controle das contradições da sociedade capitalista e a garantia do sistema do capital, num contexto de crise. Para isso, abordamos as determinações mais gerais e essenciais da realidade social e escolhemos o caminho que nos propiciou buscar os fundamentos históricos e sociais que deram origem ao fenômeno estudado, visando à compreensão da sua natureza mais profunda.




    Nesse sentido, é importante anotar aqui que nossa primeira aproximação com a questão penal deu-se como assistente social e gestora de presídios2 no estado de Alagoas; essa experiência provocou-nos muitas inquietações e despertou o interesse em pesquisar as possibilidades e os limites da humanização da pena de prisão nesta ordem social vigente na dissertação de mestrado em Serviço Social da Universidade Federal de Alagoas - UFAL, intitulada “HUMANIZAÇÃO DA PENA DE PRISÃO: uma possibilidade real?”, no ano de 2007, e tivemos como questões de discussão os conceitos de humanização que não alcançam o sistema prisional e nem tampouco a sociedade, mesmo quando a prisão passa por várias reformas com o intuito de ser humanizada; a realidade prisional, que não diminui a taxa de criminalidade nem consegue corrigir as ilegalidades praticadas pelos agentes do Estado; que não atinge a possibilidade de tratamento penal proposto pelo próprio Estado; que produz maior criminalidade e contribui para o aumento dos problemas sociais. Logo, a pesquisa revelou que a construção de um sistema penal humanizado e de uma sociedade plenamente justa passa pelo domínio consciente do processo da autoconstrução humana.




    Como a realidade social é dinâmica, continuamos com o interesse em estudar no doutorado o fenômeno da intensificação do aumento das políticas punitivas por meio do recrudescimento das penas e do encarceramento em massa no Brasil, enfocando os períodos de 2003 a 2009 e 2005 a 2012, pois, de acordo com o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (Infopen), nesse último período houve um aumento do encarceramento no Brasil de 74%.




    Nossa experiência profissional, motivou-nos pesquisar o referido objeto com a pretensão de conhecermos as velhas e as novas estratégias de repressão estatal, na busca de desvelarmos uma das faces do padrão contemporâneo de dominação de classe: a intensificação da criminalização da pobreza, através do recrudescimento das penas e do aumento do encarceramento. O presente livro apresenta como a penalização da pobreza constitui uma forma de expressão da intensificação da dominação de classe para a reprodução do sistema do capital.




    As análises aqui contidas partem do princípio de que o trabalho é a base vital e fundante do ser social, isto é, o trabalho é o ato que faz a mediação entre o ser natural e o ser social; é por meio dele que são produzidos os bens materiais necessários à existência humana. Assim, na presente investigação adotou-se a centralidade do trabalho como eixo norteador de nossas análises, pois parte-se do princípio que o trabalho é um ato de autoexpressão do homem3 (MARX, 1998).




    Entretanto, destaca-se que na sociedade capitalista o trabalho assume uma forma contraditória, em que as relações sociais de produção capitalista passam a ser o resultado da natureza do processo de trabalho que se transforma em forças que se voltam contra os trabalhadores e determinam a sua vida. Em outras palavras, à medida que o trabalho cria riqueza, ele produz pobreza; isso ocorre a partir do processo de exploração da força de trabalho e da apropriação do trabalho excedente pelo capital, cujo objetivo é a produção de mercadorias para o aumento de riqueza da classe burguesa. Desse modo, julga-se importante conhecer o modo de ser do sistema do capital para compreender por que o controle penal é intensificado contra os pobres em tempos de crise estrutural, momento em que há o esgotamento do desenvolvimento expansionista do capital, ocorrendo a degradação humana.




    Na presente investigação, vimos que no processo de expansão do capital, as desigualdades sociais convivem com a capacidade de abundância do sistema do capital; as forças produtivas são desenvolvidas, aumentam o nível de produção material de riqueza, geram uma superprodução de mercadorias e, ao mesmo tempo, levam a uma crise estrutural do próprio capital4. Esse é um cenário de agravamento das contradições sociais, e para contorná-las o capital adota medidas que penalizam os trabalhadores.




    É a partir do conhecimento da realidade social pela perspectiva marxiana que trouxemos à discussão questões pertinentes aos elementos determinantes da intensificação da força repressora do Estado por meio do encarceramento em massa, pois à medida que o capital tenta manter ativa sua capacidade de autorreprodução, são explicitadas de forma crescente as suas contradições e o controle penal entra em expansão. Desse modo, o estudo reivindica a compreensão da função social do Estado no enfrentamento do aumento das demandas sociais provocadas pelo agravamento das condições de vida da classe trabalhadora, na conjuntura da crise estrutural, visto que o Estado como parte integrante do sistema do capital busca regular e controlar o próprio capital por meio de mediações políticas (MÉSZÁROS, 2011), enxergando nas reformas5 uma possibilidade de solucionar os problemas sociais e de viabilizar a manutenção do sistema do capital.




    Nessa direção, coube-nos, então, demonstrar nessas investigações que na conjuntura de crise, o capital, na tentativa de sanar as consequências do esgotamento do seu desenvolvimento expansionista, propõe restaurar-se a partir de mudanças no mundo do trabalho, capturando os estados nacionais, provocando uma onda crescente do desemprego e de mudanças na organização e gestão do trabalho. Isso tudo traz impactos nefastos para os trabalhadores.




    Neste contexto, é na via de reorganização que o capital enfrenta a sua crise e que o Estado cria suas novas formas de estratégias de controle para garantir a sustentação do capital, desde a redução de políticas sociais até a intensificação da repressão penal como alternativa de controle daqueles desprovidos dos meios de subsistência. Ocorre que as formas de enfrentamento pelo Estado aos problemas sociais só tendem a aguçar ainda mais as contradições sociais existentes e a ameaçar a sobrevivência do próprio sistema do capital e da humanidade (MÉSZÁROS, 2011). Como bem assevera Paniago (2012), as políticas apresentadas como “inovadoras” para solucionar as questões “desumanizadoras e desestabilizadoras do desenvolvimento capitalista” foram todas à falência. Assim, “os danosos efeitos sociais do neoliberalismo constituem, quanto a isso, uma prova irrefutável” (PANIAGO, 2012, p. 13).




    Sob essa interpretação, fica patente que o Estado, como parte integrante do capital, está ligado às contradições de classes e atende aos interesses da classe capitalista; assim, representa o poder organizado da classe burguesa para a opressão da classe trabalhadora. Por isso não medirá esforços para “tentar” manter sob seu controle as demandas sociais provocadas pelo agravamento das condições de vida da classe trabalhadora na contemporaneidade, seja por meio de políticas assistencialistas, seja pelo aumento da repressão. Porém ele jamais conseguirá controlar o capital, visto ser este incontrolável (MÉSZÁROS, 2011).




    Nesses termos, evidencia-se a ligação intrínseca entre as relações sociais de produção e as formas de controle penal no capitalismo, dada a necessidade de um estudo aprofundado sobre os elementos determinantes da intensificação da repressão estatal contra os pobres no controle das contradições da sociedade capitalista contemporânea.




    Para uma adequada compreensão do encarceramento em massa no Brasil na atualidade, adotamos uma perspectiva teórico-metodológica que leva em consideração muitos elementos constitutivos do capitalismo, a fim de entendermos a concepção do controle penal na atual conjuntura, sobretudo a partir do modelo econômico liberal que traduz as características do neodesenvolvimentismo do governo Lula da Silva. Convém dizer que foram tecidas críticas a esse governo, visto que o propósito era a captação de como se configura a intensificação da força repressora no Brasil na atualidade e a problematização dos mecanismos políticos no enfrentamento das contradições sociais.




    Nesta pesquisa, coube observar que são múltiplas as formas de intensificação da repressão que levam ao encarceramento em massa; no entanto, apontamos algumas que contribuem para que ocorra o hiperencarceramento, visto ser impossível investigar todas as formas de repressão nos limites deste trabalho. Assim, indicamos que o recrudescimento penal por meio de algumas ações punitivas faz aumentar o número de presos no Brasil, como o aumento da pena de prisão, desenvolvendo uma cultura do aprisionamento. Vimos que algumas dessas formas de ações punitivas levam ao encarceramento em massa como forma de controle das massas empobrecidas em relação às necessidades de valorização e manutenção do sistema do capital.




    Em síntese, o percurso perfilhado tem o propósito de oferecer as bases necessárias para a compreensão do fenômeno do encarceramento em massa no país. Para isso, adotamos procedimentos metodológicos que buscam não apenas descrever os elementos do objeto, mas, sobretudo, relacioná-los com o objetivo de responder a questões deste estudo, as quais elucidaram os elementos de determinação do encarceramento em massa. Pode-se compreender que o fundamental é partir de uma perspectiva que revele os fundamentos ontológicos do desenvolvimento histórico, uma vez que “o real, o movimento da história, deve ser o momento predominante do processo investigativo” (LESSA, 2007, p. 14). Isso deve ocorrer porque “na produção de conhecimento é o objeto que fornece à subjetividade os parâmetros decisivos para o desenvolvimento da teoria” (LESSA, 2007, p. 14).




    A convicção é de que na conjuntura de crise estrutural do capital há uma intensificação da força repressora do Estado. Desse modo, propomo-nos defender a tese de que as tendências ao aumento do aprisionamento revelam que o sistema do capital busca de forma crescente formas perversas de controle, assim como há uma expressiva expansão do sistema prisional brasileiro, estendendo às empresas de segurança privadas, gerando lucro, ou seja, ampliando o lucro do capital por meio dos novos produtos e equipamentos de segurança pública e privada, como a privatização das prisões. A análise das particularidades da questão penal no Brasil revela uma tendência expressiva da expansão contínua do controle penal e um incremento dos mecanismos de recrudescimento penal e do encarceramento em massa.




    Nessa altura, as inquietações desse estudo trouxeram algumas questões que nos fizeram pesquisar sobre: Qual a relação intrínseca entre as bases materiais da reprodução do sistema do capital e a legitimação da repressão do Estado? Quais são as tendências que vêm se configurando com a intensificação da força repressora do Estado, nos marcos da crise estrutural do capital no Brasil contemporâneo? Como essas tendências são caracterizadas no governo Lula da Silva, tendo em vista que em seu governo buscam-se mecanismos de combate à violência sem afetar seus determinantes e sem alterar os interesses do capital? Por que o aumento do encarceramento em massa no Brasil é uma das formas de enfrentamento pelo Estado às contradições sociais do sistema do capital? Para responder a essas e outras indagações propomo-nos submeter a uma análise crítica de toda a problemática, considerando que o Estado é um órgão de dominação de classe, como afirma Lênin: “O Estado é o produto e a manifestação do antagonismo inconciliável das classes sociais” (2010, p. 27); sendo assim, qualquer proposta de reforma do Estado não logrará eliminar as contradições do sistema do capital.




    Conforme exposto, para a construção desse processo investigativo, fez-se uma pesquisa de natureza bibliográfica e documental a partir de relatórios, documentos, leis, planos, programas, decretos, livros e revistas acadêmico-científicas disponíveis em materiais impressos e on-line de acesso público. Na pesquisa bibliográfica extrai-se os fundamentos elaborados por Marx e Engels, os quais instauraram um patamar radicalmente novo de mundo, assim como de alguns autores importantes, como Pasukanis e seu estudo sobre o papel que o Direito desempenha na ordem do capital, Mészáros com a contribuição sobre a crise estrutural do capital e Wacquant com a análise sobre o endurecimento das políticas punitivas desde os anos de 1980, dentre outros autores contemporâneos. Adota-se como referência também algumas produções das áreas do Direito, da Criminologia Crítica, e de outras áreas das Ciências Sociais que possuam produções sobre o objeto de estudo. É importante sublinhar que houve uma abordagem imanente dos textos selecionados para a pesquisa.




    Lessa (2007, p. 20), que a leitura imanente “inicia-se pela decomposição do texto em suas unidades significativas mais elementares”. A partir daí, investiga-se “os nódulos decisivos e os pressupostos implícitos do texto, buscando nas suas determinações históricas as suas razões contextuais mais profundas” (Lessa, p. 21). Desse modo, foi possível extrair dos textos os elementos teóricos para a abordagem e compreensão do objeto de estudo.




    A partir dessa abordagem, este livro foi dividido em quatro capítulos, além da introdução e da conclusão, com o objetivo de conhecer os elementos determinantes que levam ao encarceramento em massa no Brasil na era madura do capitalismo, do monopólio-imperialista, sobretudo no governo Lula da Silva. Para isso, partimos da economia política a fim compreender a produção social da própria existência, pois, a nosso ver, as possibilidades de desvelamento da realidade social encontram-se nas determinações materiais de vida do homem.




    De acordo com o caminho escolhido para a pesquisa, não faria sentido discutir os elementos determinantes da intensificação da força repressora do Estado na contemporaneidade por meio do encarceramento em massa sem buscar um pensamento que fosse capaz de revelar os fundamentos ontológicos da desigualdade e do desenvolvimento histórico, sem percebê-los como momentos do processo social e histórico.




    Este livro, então, é composto dos seguintes momentos: no primeiro capítulo do trabalho, intitulado “As bases materiais da reprodução do sistema do capital e a legitimidade da repressão”, analisamos o sistema do capital, as relações sociais de produção e a desumanidade gerada pelo processo de exploração do homem pelo homem, visto que no sistema do capital as necessidades humanas não são supridas, para que sejam atendidas prioritariamente as necessidades do capital. Buscou-se evidenciar também o surgimento do pauperismo no capitalismo e suas consequências para os trabalhadores, que a partir da lei geral de acumulação capitalista, as forças produtivas se desenvolvem na mesma medida em que cresce a pobreza; assim, quanto mais riqueza social produzida pelos trabalhadores para os capitalistas, mais pobreza é gerada para os trabalhadores. Nesse capítulo, foram tecidas considerações sobre lei, crime e punição no capitalismo, partindo do princípio de que a lei e a punição são mecanismos funcionais ao capitalismo que servem para controlar os conflitos sociais. Na última parte deste capítulo, apresenta-se a relação intrínseca entre a lógica da reprodução do capital e a repressão do Estado, abordando a função social do Estado em sua ação repressiva e punitiva para garantir a manutenção do sistema do capital. Com esse objetivo, expõe-se, ali, a relação entre o Estado e o Direito, entendendo-os como novos complexos sociais criados pelo capitalismo.




    No segundo capítulo, denominado “A intensificação da repressão do Estado em face da crise estrutural do capital”, refletimos sobre a crise estrutural do capital como uma nova condição de destruição do sistema do capital. A esse fim , busca-se elucidar o caráter destrutivo das crises socioeconômicas e políticas no decorrer do século XX, que põem em risco o sistema de reprodução do capital e ativam a incontrolabilidade do capital. Evidencia-se também a ofensiva do capital sobre o trabalho, para o enfrentamento de sua crise estrutural por meio do movimento de reorganização do capital, determinando um processo de reestruturação produtiva para a restauração e manutenção do sistema do capital, que desencadeou um processo de substituição da forma de organização produtiva taylorista/fordista pelo toyotismo. Na última parte deste capítulo, fizemos uma exposição de análises sobre o neoliberalismo e o controle penal, demonstrando que na nova configuração contemporânea a relação entre economia e Estado tem como prioridade a supressão de direitos sociais, a redução ou a liquidação de garantias trabalhistas conquistadas pelos trabalhadores, o rompimento do poder dos sindicatos, a precarização das relações e condições de trabalho, o aumento de desemprego e a intensificação da repressão do Estado por meio do encarceramento em massa. Nesse momento, é destacado de que forma as tensões geradas pelo agravamento da crise atual do capital têm relação com a intensificação da força repressora do Estado, sendo identificados aspectos sociais, políticos, econômicos e culturais que interferem no atual cenário de aumento da repressão.




    No terceiro capítulo do trabalho, intitulado “Criminalização da pobreza: uma forma de enfrentamento pelo Estado para garantir a manutenção da ordem do capital”, abordamos a criminalização contra os pobres em período de crise, momento em que os conflitos sociais são reduzidos à questão penal e ao crime. Vimos que o estado de guerra permanente em que vivemos revela que o fenômeno da militarização da vida social tem sido um caminho que incide sobre as políticas de segurança pública e que se estendem às empresas de segurança privadas para valorizar o capital e salvaguardar a ordem social. Investigamos o alcance da lógica de intensificação da força repressora do Estado para a criminalização da pobreza e miséria no Brasil, ressaltando que o aumento da repressão gera uma expansão das empresas de segurança privadas e um crescente incremento da privatização das prisões, que consiste num novo “negócio lucrativo” ao capital. Ainda neste capítulo, procura-se investigar e problematizar as novas e velhas estratégias de gestão da pobreza no Brasil por meio dos documentos oficiais relacionados à segurança pública brasileira, mecanismos criados para controlar a situação de violência crescente no país, a partir de dados qualitativos da consulta de relatórios, políticas, planos, programas e projetos do governo Lula da Silva, como o Plano Nacional de Segurança Pública (PNSP), o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), cujos objetivos são articular ações de repressão e prevenção à criminalidade e o Programa Nacional de Segurança com Cidadania (PRONASCI), com o objetivo de articular segurança e cidadania. A partir desses documentos, apresentamos a garantia formal do recrudescimento do controle penal do Brasil no governo Lula da Silva. Enfocaremos ainda a regulação armada de territórios através das Unidades de Polícias Pacificadoras – UPPs, meio de vigilância que contribui para o encarceramento em massa, como nova estratégia repressiva para atender aos interesses da ordem do capital. Na parte final deste capítulo, procura-se evidenciar também as tendências da gestão da pobreza no Brasil relacionadas ao conjunto de medidas do governo federal, o qual visa o equilíbrio entre crescimento econômico e desenvolvimento social e a articulação do novo assistencialismo com a penalização dos pobres.




    No quarto e último capítulo do trabalho, denominado “A era do encarceramento em massa no Brasil”, tratamos da prisão como controle social do Estado para a manutenção do sistema capitalista. Vimos que a prisão surge no capitalismo com a função social de adaptar o trabalhador ao regime de vida na fábrica, garantindo ao capital uma força de trabalho disciplinada e obediente; porém, na atualidade, ela serve para o controle dos trabalhadores que se tornaram supérfluos devido à reorganização do capital. Na última parte do capítulo, concentra-se esforços para expor a realidade do aumento do encarceramento no Brasil no período de 2003 a 2009 conforme InfoPen e no período de 2005 a 2012, de acordo com o Mapa do Encarceramento: os jovens no Brasil, do Ministério da Justiça. Nesse momento, vimos que desde a primeira metade dos anos de 1970, em particular nas instituições dos Estados Unidos, houve um aumento massivo da população penitenciária, assim como de ações corretivas contra a população pobre, negra e jovem (MELOSSI, 2006). Partindo das categorias de análises de nosso estudo, traçamos um desenho analítico sobre a configuração do controle penal brasileiro a partir de dados quantitativos, em forma de registros, figuras, dados, tabelas etc. Buscamos apresentar e problematizar dados documentais de instituições como o Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN) por meio do Sistema Integrado de Informações Penitenciárias – Infopen, do Anuário Estatístico do Fórum Brasileiro de Segurança Pública e do Mapa da Violência. Nessa fase do processo investigativo, interpretamos e problematizamos os dados obtidos, articulando ao referencial teórico proposto, a fim de estabelecer as mediações possíveis face aos objetivos deste estudo sem perder de vista que em uma investigação “[...] toda conclusão é sempre provisória, sujeita à comprovação, retificação, abandono etc. [...]” (NETTO, 2010, p. 26). No Brasil está aumentando expressivamente o número de pessoas presas, com uma seletividade penal claramente direcionada aos pobres, negros e jovens. Consideramos que o hiperencarceramento é uma forma de tentar controlar as contradições do sistema do capital para a sua sustentação, com uma inevitável tendência à expansão, visto que não há como solucionar as contradições do capital.




    Pretende-se que este livro seja um contributo às discussões e aos estudos que buscam compreender o aumento da repressão do Estado, como forma de enfrentamento às contradições da sociedade capitalista, e sua relação com o esgotamento das possibilidades civilizatórias da ordem do capital, além de contribuir para os debates reformistas que dificultam a crítica revolucionária à sociedade capitalista. Dado o peculiar momento histórico em que nos encontramos, não há dúvidas de que vivemos uma nova gestão da miséria, que se dá por meio do projeto neoliberal de desregulamentação da economia, provocando uma irresistível ascensão de ações punitivas do Estado e a intensificação da política de criminalização da miséria e da pobreza, o que pode estar diretamente relacionado com a imposição do trabalho assalariado precário. Por isso, tivemos o propósito de elucidar a natureza e as consequências dos programas neoliberais adotados no mundo e no Brasil, bem como das transformações no mundo do trabalho. Entendemos que a lógica expansionista do capital resulta no agravamento das contradições do sistema do capital e evidencia a incontrolabilidade do capital6.




    Tudo nos leva a pensar que com a ausência da classe trabalhadora como sujeito principal da transformação radical do mundo (TONET, 2014), inexiste possibilidade de conduzir a humanidade a um patamar sem barbárie. Assim, nossas reflexões estão para além de pensar formas de o Estado solucionar os problemas sociais, já que isso é impossível, mas propõem um direcionamento que vislumbre a superação do sistema do capital.




    Nossa pretensão também é que o conhecimento resultante desta pesquisa contribua para o Serviço Social, para a categoria profissional, para as diversidades das discussões acadêmicas e para as diversas áreas afins. Esperamos enriquecer os estudos e debates a partir do ponto de vista ontológico, numa perspectiva voltada a conhecer a dinâmica do real materialmente inscrita na realidade. Postulamos que o Estado não tem como solucionar as contradições insolúveis do sistema do capital por meio de seus mecanismos repressores e coercitivos; tampouco tem como controlar o capital. Assim, não concebemos outra solução que não seja a busca por uma sociedade emancipada humanamente.




    




    

      

        	1 Intitulada originalmente A INTENSIFICAÇÃO DA FORÇA REPRESSORA DO ESTADO NOS MARCOS DA CRISE ESTRUTURAL DO CAPITAL: o encarceramento em massa no Brasil (2003-2010), foi elaborada no marco do Programa de Pós-graduação de Serviço Social da Universidade Federal de Pernambuco-UFPE, orientada pelo prof. Dr. Marco Mondaini. Aproveito a oportunidade para agradecê-lo pelas importantes contribuições, assim como aos membros da banca examinadora.





        	2 Durante cinco anos atuamos no Sistema Penitenciário do Estado de Alagoas. Iniciamos exercendo o cargo de assistente social no Estabelecimento Prisional Feminino Santa Luzia; em seguida, de diretora geral do presídio; e depois, de diretora do Departamento do Sistema Penitenciário – DESIPE. Durante mais três anos atuamos na Coordenação do Departamento de Medidas Socioeducativas, com adolescentes em conflito com a lei.





        	3 Sobre o trabalho Marx assevera que: “Antes de tudo, o trabalho é um processo entre o homem e a Natureza, um processo em que o homem, por sua própria ação, media, regula e controla seu metabolismo com a Natureza. Ele mesmo se defronta com a matéria natural como uma força natural. Ele põe em movimento as forças naturais pertencentes à sua corporalidade, braços e pernas, cabeça e mão, a fim de apropriar-se da matéria natural numa forma útil para sua própria vida. Ao atuar, por meio desse movimento, sobre a Natureza externa a ele ao modificá-la, ele modifica, ao mesmo tempo, sua própria natureza. Ele desenvolve as potências nela adormecidas e sujeita o jogo de suas forças a seu próprio domínio.” ( MARX, 1988, p – 149-150).





        	4 Para Mészáros, “a partir desse momento, as perturbações e ‘disfunções’ antagônicas, ao invés de serem absorvidas /dissipadas/ desconcentradas e desarmadas, tendem a se tornar cumulativas e, portanto, estruturais, trazendo com elas um perigoso bloqueio ao complexo mecanismo de deslocamento das contradições. Desse modo, aquilo com que nos defrontamos não é mais simplesmente ‘disfuncional’, mas potencialmente muito explosivo”. (2011, p – 800 grifo do autor).





        	5 De acordo com Tonet (2015), pensar por meio de reformas do Estado é sustentar “a ideia de que esta ordem social, com todos os seus defeitos, é a melhor possível, tratando-se, pois, de aperfeiçoá-la. Pretende-se, então, humanizar o capital, despindo-os das suas características mais ‘selvagens’ e impondo-lhe determinados limites. Também se pretende democratizar o Estado e as várias instâncias sociais, realizar políticas sociais mais universalizadas, melhorar a administração pública e todo o sistema jurídico-político, enfatizar a necessidade de um comportamento ético, formar cidadãos conscientes, críticos e participativos. Alguns [...] entendem que esse seria o caminho para a construção de uma sociedade cada vez melhor. Sem rupturas e tendo o Estado como instrumento principal para levar adiante essa empreitada. Evidentemente, um ‘novo’ Estado”. (TONET, 2015, p. 1).





        	6 De acordo com Mészáros, “o capital é totalmente desprovido de medida e de um referencial humanamente significativos, enquanto que seu impulso interno à auto-expansão é a priori incompatível com os conceitos de controle e limite, para não mencionar o de uma autotranscendência positiva. Por isso, ao invés de aceitar as restrições positivas necessárias no interesse da produção para a satisfação das necessidades humanas, corresponde à linha de menor resistência do capital levar as práticas materiais da auto-reprodução destrutiva ampliada até o ponto em que levam o espectro da destruição”. (2011, p – 699 grifo do autor)
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    AS BASES MATERIAIS DA REPRODUÇÃO DO SISTEMA DO CAPITAL E A LEGITIMAÇÃO DA REPRESSÃO DO ESTADO




    Partimos da centralidade do trabalho na ontologia do ser social, por compreendermos que o trabalho é a base vital e fundante do ser social. Na perspectiva ontológica, o trabalho sempre será uma necessidade para a vida da humanidade, pelo fato de constituir um intercâmbio entre o homem e a natureza, através do qual o homem transforma a natureza a fim de satisfazer as suas necessidades, transformando objetos naturais em valores de uso (MARX, 1980).




    Para Lukács (1980), o trabalho está no centro do processo de humanização do homem, pois no processo de trabalho o homem transforma também a si próprio, adquirindo sempre novos conhecimentos, habilidades e novas relações sociais. Esse intercâmbio assinala a passagem do ser biológico para o ser social, e é o resultado do processo de objetivação, da transformação da realidade. Por isso o trabalho é um ato ontológico, e tem duas consequências fundamentais: ele faz surgir um novo tipo de ser social e sempre será a base de qualquer forma de sociabilidade. Esse processo promove um desenvolvimento humano que é uma evolução das relações que os homens conseguem estabelecer entre si para garantir a sua reprodução social7.




    Nas palavras de Marx,




    Antes de tudo, o trabalho é um processo entre o homem e a Natureza, um processo em que o homem, por sua própria ação, medeia, regula e controla seu metabolismo com a Natureza. Ele mesmo se defronta com a matéria natural com uma força natural. Ele põe em movimento forças naturais pertencentes à sua corporalidade, braços e pernas, cabeça e mão, a fim de apropriar-se da matéria natural numa forma útil para a sua própria vida. Ao atuar, por meio desse movimento, sobre a Natureza externa a ele e ao modificá-la, ele modifica, ao mesmo tempo, sua própria natureza. Ele desenvolve as potências nela adormecidas e sujeita o jogo de suas forças a seu próprio domínio. (...) [Diferentemente do que ocorre no mundo animal] o que distingue, de antemão, o pior arquiteto da melhor abelha é que ele construiu o favo em sua cabeça, antes de construí-lo em cera. No fim do processo de trabalho obtém-se um resultado que já no início deste existiu na imaginação do trabalhador, e, portanto, idealmente. (MARX, 1980, V. I, p. 142-143).




    Na citação de Marx, o resultado do trabalho já no início do processo de existiu na imaginação do trabalhador. Lukács (1980) denomina de prévia-ideação, uma resposta a uma necessidade concreta que surge numa situação determinada. Depois de previamente ideado o resultado almejado do trabalho, o homem age objetivamente, materializa algo novo, o que Marx chama de objetivação. A transformação da natureza é sempre a objetivação de uma prévia-ideação e a resposta a uma necessidade concreta.




    Para Marx (e Lukács), o trabalho é a base ineliminável do mundo dos homens. O homem é um ser que produz conscientemente os meios para satisfazer as suas necessidades; através do trabalho, os homens não apenas constroem materialmente a sociedade, como também se constroem como seres sociais. Desse modo, a atividade do trabalho humano distingue-se da atividade de trabalho do animal porque as ações e os resultados do ato humano são sempre projetados na consciência antes de serem materializados. Vale dizer que essas ações são sempre mediadas pela consciência e pelas relações sociais. Assim, na natureza, a simples reprodução biológica determina o desenvolvimento dos seres vivos; já na reprodução das sociedades é um processo que inclui condições que não existem na natureza, como lutas de classes, ideologia, trabalho, entre outras (LESSA, 2007).




    Contudo, é impossível a existência da sociedade sem a existência da natureza, assim como é impossível a reprodução social sem a transformação da natureza nos meios de produção e nos meios de subsistência de qualquer sociedade. Isso ocorre em todas as sociedades, sobretudo no sistema do capital, pois “na sociedade capitalista, sem a transformação da natureza o capital produzido ou valorizado pela exploração do trabalho abstrato não poderia existir” (LESSA, 2007, p. 132). A finalidade do trabalho abstrato é a produção de mais-valia, isto é, o trabalho assume uma forma assalariada, abstrata, fetichizada e estranhada (ANTUNES, 2009). Assim, no modo de produção capitalista, o trabalhador trabalha sob o controle do capitalista, e o produto produzido pelo trabalhador é propriedade do capitalista8 (MARX, 1980, V. I, p. 147). Estamos nos referindo ao trabalho como criador de valor de uso.




    A tudo isso é preciso acrescentar que o sistema do metabolismo social do capital surge como resultado da divisão social do trabalho através da subordinação estrutural do trabalho ao capital. A partir dessa divisão hierárquica, há o aprofundamento da separação entre a produção para atender às necessidades humanas e as necessidades de autorreprodução do capital. Nesse sistema, o que se produz não é mais para o consumo próprio, pois a finalidade essencial não é outra senão expandir o valor de troca, isto porque atende ao interesse da autorrealização expansiva do capital.




    Assim, “o capital, não é mais do que uma dinâmica, um modo e meio totalizante e dominante de mediação reprodutiva” (ANTUNES, 2009, p. 23). Nas relações de produção capitalista, o resultado da natureza do processo de trabalho transforma-se em forças que se voltam contra os trabalhadores e determinam a sua vida. Ocorre um processo de desumanização que atinge diretamente o trabalhador, que se dá na exploração do homem pelo homem.




    Como bem argumenta Huberman:




    Não é sem razão que Marx [em O Capital] escreveu: “Se o dinheiro... ‘vem ao mundo com uma mancha congênita de sangue numa das faces’, o capital vem pingando da cabeça aos pés, de todos os poros, sangue e lama”. Comércio, conquista, pirataria, saque, exploração – esses os recursos eficientes. Produziram lucros enormes, somas fabulosas – um suprimento de capital que aumentava cada vez mais. (HUBERMAN, 1980, p. 173-174).




    Trata-se, pois, para Marx (2012), de se entender a produção social da própria existência e suas determinações, pois são essas relações sociais de produção que constituem a base material da sociedade capitalista. Por isso, em seus estudos, ele se ateve ao conhecimento teórico da estrutura e da dinâmica econômica da sociedade capitalista. Para tanto, segundo Marx, é preciso conhecer a gênese do ser social, o que fazem os indivíduos concretos e as relações que estabelecem entre si, bem como suas condições reais de existência. A partir daí é possível apreender as determinações essenciais que caracterizam o ser social e o seu processo de reprodução (TONET, 2013).




    Como consta em um trecho dos Grundrisse:




    Se considerarmos a sociedade burguesa nas suas grandes linhas, comparece sempre, como resultado último do processo de produção, a própria sociedade, ou seja, o próprio homem nas suas relações sociais. Tudo o que tem uma forma definida, como o produto, aparece apenas como um momento, transitório, deste movimento. Até o processo imediato de produção se apresenta, aqui, apenas como um momento. As condições e as objetivações do processo são, em igual medida, momentos dele, e os seus sujeitos são apenas indivíduos em relações recíprocas que eles reproduzem. É o seu peculiar e incessante processo de movimento, no qual eles renovam quer a si mesmos, quer o mundo da riqueza que eles criam. (MARX, p. 88).




    Marx, em O Capital, segue uma ordem para examinar o sistema da economia burguesa, já que sua pretensão era conhecer as relações sociais que se constituem como base material do sistema do capital. No Prefácio da Contribuição à Crítica da Economia Política, ele menciona o que o levou a estudar a Economia Política. Marx estuda o capital, a propriedade, o trabalho assalariado, o Estado, o comércio exterior e o mercado mundial.




    Na primeira seção do primeiro livro que compõe O Capital, ele inicia o estudo da Economia Política pela mercadoria (MARX, 2012, p. 316). Para ele, a troca de produtos entre pessoas e a relação do produtor e consumidor se dão no intercâmbio de mercadoria9, assim como a riqueza das sociedades configura-se em “imensa acumulação de mercadorias” (MARX, 2012, p. 316). A produção de mercadorias se dá através do trabalho humano; por isso, na base da atividade econômica está o trabalho.




    Nesse contexto, na sociedade capitalista a riqueza se constitui como um acúmulo de mercadorias com um valor de uso que se produz para a troca e para a venda; as relações sociais aparecem como se fossem relações entre coisas, fetichizada. A mercadoria passa a ser a expressão das relações entre os homens, ou seja, no processo dinâmico de expansão e acumulação do capital há uma desvalorização do mundo dos homens. Isto ocorre porque um dos fatores é a força de trabalho, considerada como mercadoria. Na produção mercantil capitalista, o trabalhador é expropriado da sua essência humana, apesar de o produto do trabalho do trabalhador constituir-se na objetivação do trabalhador (MARX, 2004, p. 116).




    O trabalho enquanto categoria fundante do ser social, na sociedade burguesa, deixa de atender às necessidades humanas para atender prioritariamente às necessidades do capital. O trabalho ocorre sob a regência do capital e, portanto, torna-se alienado. Para Marx (2004, p. 112), nas relações de produção capitalista, “a apropriação do objeto manifesta-se a tal ponto como a alienação que quanto mais objetos o trabalhador produzir, tanto menos ele pode possuir e mais se submete ao domínio do seu produto, do capital”. Assim, o homem alheia-se em seus produtos, não se identifica com eles, que se lhe opõem e o escravizam. A esse processo Marx denomina de alienação, um processo histórico da humanidade, que se realiza através da relação entre objetivação e apropriação.10




    Para o bom funcionamento do sistema do capital, surge o Estado moderno. Este tem o papel de assegurar as condições de extração de trabalho excedente. Como assevera Mészáros (2011), ele constitui parte integrante e indispensável do sistema do capital. Para esse autor, o Estado “pertence à materialidade do sistema do capital e corporifica a necessária dimensão coesiva de seu imperativo estrutural orientado para a expansão e para a extração do trabalho excedente” (MÉSZÁROS, 2011, p. 121). Assim ele surge para responder à necessidade do capital; portanto, capital e Estado são inconcebíveis separadamente.




    As estruturas reprodutivas do sistema do capital tem influência sobre todas as coisas, segundo Mészáros (2011), “desde os instrumentos rigorosamente repressivos/materiais e as instituições jurídicas do Estado, até as teorizações ideológicas e políticas mais mediadas de sua raison d’être (...)” (MÉSZÁROS, 2011, p. 125). O Estado deve articular sua “superestrutura legal e política” de acordo com as determinações estruturais e os elementos reprodutivos materiais do sistema do capital, podendo até “adotar uma forma ditatorial de controle legislativo e político” (2011, p. 121) ou ser solicitado a adequar suas superestrutura legal e política, a depender de cada circunstância histórica.




    É com base na centralidade do trabalho que abordaremos neste capítulo a relação intrínseca entre as bases materiais da reprodução do sistema do capital e a legitimação repressora do Estado, entendendo que a partir da contradição fundamental desta forma de sociabilidade, em que o trabalhador produz a riqueza e o capitalista se apropria do que foi produzido socialmente, surge uma forma cada vez maior de controle do capital sobre o trabalho. Como diz Mészáros, “o capital não é nada sem o trabalho” (2011, p. 245), e cabe ao Estado assegurar as condições de extração de trabalho excedente.




    No decorrer da expansão e do desenvolvimento da sociedade capitalista, a crescente atuação do Estado na administração das contradições insolúveis do sistema do capital visa à dominação econômica sobre o trabalho para atender aos interesses do capital, fazendo uso de seu poder coercitivo para controlar os conflitos sociais, porém, sem solucionar as causas mais profundas dos problemas sociais associados à ordem social, transferindo-os ao complexo militar ou controlando-os de forma repressiva por meio de políticas punitivas e criminais.




    2.1 As relações sociais da produção do sistema do capital




    Como já exposto, o ser social busca a produção e a reprodução da sua vida em sociedade por meio do trabalho. Para atender às bases materiais reprodutivas do sistema do capital, a produção de bens realiza-se através do processo de trabalho e envolve elementos como os meios de trabalho, os objetos de trabalho e a força de trabalho. O conjunto desses elementos são designados forças produtivas.




    É preciso afirmar que a força de trabalho é a mais importante das forças produtivas, pois ela é a capacidade dos homens operarem os meios de trabalho. Vale dizer que as forças produtivas operam dentro das relações determinadas entre os homens e a natureza e entre os próprios homens; isso constitui as relações de produção (MARX, 1988, p. 100).




    Neste contexto, no modo de produção capitalista, as relações sociais de produção são de antagonismo; são relações contraídas independentemente da vontade dos próprios homens11, porquanto os que efetivamente produzem não são proprietários dos meios de produção. Os trabalhadores vendem sua força de trabalho aos capitalistas e, por isso, não têm liberdade de escolha: ou vendem sua força de trabalho ou não adquirem os meios de subsistência. “O trabalhador produz não para si, mas para o capital” (MARX, 1988, p. 101). Deste modo, a classe trabalhadora é obrigada, por uma força coercitiva, natural a este modo de produção, a vender a sua força de trabalho, e, pior, pelo preço imposto pelo mercado de trabalho.




    Aqui se acha a contradição fundamental desta forma de sociabilidade: a apropriação da riqueza socialmente gerada é extremamente diferenciada. O trabalhador produz riqueza e o capitalista se apropria do que foi produzido socialmente; a produção capitalista se funda na socialização do trabalho e na apropriação privada da riqueza produzida (ENGELS, 1976). Essa relação é humana sob a forma alienada; é uma relação puramente econômica, na qual o capitalista12 é o capital, e o trabalhador, o trabalho.




    Além do que, quando o trabalhador se recusa a enquadrar-se nessa realidade, ele assusta o capitalista, podendo ficar desempregado ou ser punido. Num processo de exploração do homem pelo homem13, a relação do capitalista com o trabalhador é puramente de compra e venda da força de trabalho; portanto, o trabalhador jamais pode ser visto como humano pelo capitalista. Nas relações de trabalho, o trabalhador não passa de uma mercadoria que deve ser moldada para atender às exigências do capital, e apenas assim obterá os meios de sobrevivência. Como afirma Marx, “Para o capitalista, a força de trabalho é, portanto, uma mercadoria, exatamente como o açúcar. A primeira mede-se com o relógio, a segunda com a balança” ( 2008, p. 34).




    Assim, na ordem do capital, “todas as relações estão designadas por expressões comerciais e explicadas mediante categorias econômicas” (ENGELS, 2010, p. 308). O mundo se converte sob a regência do capital. Ao tempo que se desenvolve a capacidade de os homens produzirem, aumentam as desumanidades em grande escala; à medida que os homens produzem riquezas, também é produzida pobreza; ao tempo que se desenvolvem as capacidades humanas, as desumanidades são crescentes (LESSA; TONET, 2008). Essa é a razão fundamental para que a sociedade capitalista apresente uma nova forma de relações entre os homens, já que as relações sociais servem tão somente como um instrumento para o enriquecimento pessoal.




    Nas palavras de Lessa e Tonet:




    Se para um burguês enriquecer, ou se tornar mais rico, for necessário jogar milhões na miséria – ou mesmo matar milhões –, ele assim o fará, e a sociedade burguesa aceitará esse fato como “natural”. Insano o burguês que deixar de ganhar dinheiro para defender os interesses coletivos. Para o indivíduo típico dessa sociedade, a coletividade nada mais é do que o instrumento para o seu enriquecimento pessoal. Essa é a essência do individualismo burguês, tão característica da vida social dos nossos dias. (LESSA; TONET, 2008, p. 68).




    Assim, a produção capitalista tem como propósito não apenas a produção de mercadorias, mas, fundamentalmente, a produção de mais-valia em proporções cada vez maiores, pois a acumulação de capital depende da exploração da força de trabalho. A essência das relações sociais de produção capitalista é a expropriação da riqueza social produzida pelo proletariado, pela mediação do trabalho assalariado para o desenvolvimento do sistema do capital. Por isso supõe relações sociais entre aqueles que podem comprar a força de trabalho e aqueles que são obrigados a vendê-la como uma mercadoria.




    Para Marx:




    O processo de produção capitalista reproduz a separação entre força de trabalho e condições de trabalho. Ele reproduz e perpetua, com isso, as condições de exploração do trabalhador. Obriga constantemente o trabalhador a vender sua força de trabalho para viver e capacita constantemente o capitalista a comprá-la para se enriquecer.




    [...] O processo de produção capitalista, considerado como um todo articulado ou como processo de reprodução, produz, por conseguinte, não apenas a mercadoria, não apenas a mais-valia, mas produz e reproduz a própria relação capital: de um lado, o capitalista, do outro, o trabalhador assalariado. (MARX, 1988, I, 2, p. 153).




    Para esses autores, fazer das pessoas coisas é o que Marx e Lukács denomina processo de reificação ou de coisificação. Nesse processo, as relações sociais se dão visando tão só à compra e à venda das mercadorias, como se fossem relações entre coisas. Essa é a essência das alienações capitalistas.




    Vale ressaltar que, além de as relações sociais se desenvolverem apenas para a compra e a venda de mercadorias, o custo para o capital da mercadoria força de trabalho está muito abaixo das necessidades humanas do trabalhador, assim como a essência humana da força de trabalho é absolutamente desprezada, porém convém dizer que o problema maior não é o custo está abaixo, mas a sua própria existência . O resultado desse processo é a subordinação das necessidades coletivas ao enriquecimento privado dos indivíduos e a subordinação das necessidades humanas ao processo de acumulação do capital.




    Percebe-se que no processo de acumulação de capital as relações sociais tomam a aparência de relações entre coisas e a apropriação do objeto pelo trabalhador manifesta-se de forma alienada, pois quanto mais produtos o trabalhador produz, menos ele pode possuir14 e mais se submete ao domínio do capital. Analisando com mais detalhes esse processo de alienação, Marx deixa claro que o produto do trabalho não pertence ao trabalhador, mas aos donos dos meios de produção; portanto, quanto mais o trabalhador produz riqueza, mais pobre se torna, e quanto mais valorizado o mundo dos objetos, mais desvalorizado se torna o mundo dos homens.15




    Portanto, a essência da produção está no trabalho assalariado e nas relações sociais dos indivíduos que podem comprar a mercadoria força de trabalho e nos indivíduos que, para sobreviver, são obrigados a vender a força de trabalho para a produção de mercadorias. O processo de acumulação do capital reproduz também as condições de exploração do trabalhador, tornando-o cada vez mais vulnerável.




    Em “A Lei Geral de Acumulação Capitalista”, em O Capital, Marx afirma que a partir dos mecanismos da acumulação do sistema do capital, há uma grandeza proporcional entre o exército industrial de reserva e o aumento da riqueza. Para ele, nesse processo de produção ocorrem alterações na composição orgânica do capital, que opera na ampliação do capital constante e na diminuição do capital variável, esse último constituído pelo valor destinado à compra da força de trabalho constituída pela força de trabalho. Segundo Marx, a forma de reprodução capitalista é a reprodução ampliada, em que “apenas uma parte da mais-valia apropriada pelo capitalista é empregada para cobrir gastos pessoais; outra parte é reconvertida em capital, isto é, utilizada para ampliar a escala da sua produção de mercadorias” (NETTO & BRAZ, 2010, p. 125).




    Na sociedade burguesa, para a reprodução do capital, essa conversão de mais-valia em capital, designada por Marx de acumulação do capital, depende, essencialmente, da exploração da força de trabalho, assim como, para que haja acumulação capitalista, é necessário um capital constante maior que o capital variável. Com o desenvolvimento das forças produtivas, as modificações na composição do capital passam a proporcionar massas de trabalhadores desocupados da produção.




    Marx assevera que a composição orgânica deve ser compreendida em duplo sentido:




    Da perspectiva do valor, ela é determinada pela proporção em que se reparte em capital constante ou valor dos meios de produção e capital variável ou valor da força de trabalho, soma global dos salários. Da perspectiva da matéria, como ela funciona no processo de produção, cada capital se reparte em meios de produção e força de trabalho viva; essa composição é determinada pela proporção entre, por um lado, a massa dos meios de produção utilizados e, por outro lado, o montante de trabalho exigido para seu emprego. Chamo a primeira de composição-valor e a segunda de composição técnica do capital. Entre ambas há estreita correlação. Para expressá-la, chamo a composição-valor do capital, à medida que é determinada por sua composição técnica e espelha suas modificações da composição orgânica do capital. Onde se fala simplesmente de composição do capital, deve-se entender sempre sua composição orgânica. (MARX, 1988, V. II, p. 178).




    Segundo ele, na realidade, o sentido da composição do capital é determinado pelos meios de produção e pela força de trabalho, e a composição-valor é fixada pela proporção em que se divide o capital constante e o capital variável. Assim, a condição para a acumulação do capital se dá na relação entre os meios de produção, capital constante, e a força de trabalho, capital variável. No entanto, apesar de o crescimento da produção do capital provocar aumento do capital e o desenvolvimento das forças produtivas, a tendência da acumulação do capital é a redução de trabalhadores na produção, porém, com um maior gasto de trabalho a ser explorado. Ou seja, quanto maior a produtividade de trabalho na produção, mais o capital é acumulado e é reduzida a utilização da força de trabalho investida de elevação do processo de produtividade. Esse processo baseia-se no modo de produção do sistema do capital, o qual mantém a superpopulação em larga escala.




    Por conseguinte, com a alteração das relações de produção, a demanda de trabalho não significa o crescimento do capital, assim como a oferta de trabalho não implica o crescimento da classe trabalhadora (MARX, 1988). Cresce a superpopulação, e as grandes massas de trabalhadores são colocadas à disposição do capital, constituindo-se no que chamamos de desempregados, ou seja, há diminuição nos postos de trabalho para que haja redução dos custos na produção. Essa diminuição do número de trabalhadores na produção gera insegurança e crescente exploração da classe trabalhadora.




    Isso significa dizer que o impulso da acumulação capitalista contribui para a existência do exército industrial de reserva; este fornece a base que mantém o controle do capital sobre o trabalho. Assim, a classe trabalhadora, ao produzir riqueza para a classe capitalista, continua a ser igualmente pobre.




    Como esclarece Marx:




    [...] à medida que se acumula capital, a situação do trabalhador, qualquer que seja seu pagamento, alto ou baixo, tem de piorar. Finalmente, a lei que mantém a superpopulação relativa ou o exército industrial de reserva sempre em equilíbrio com o volume e a energia da acumulação prende o trabalhador mais firmemente ao capital do que as correntes de Hefaísto agrilhoaram Prometeu ao rochedo. Ela ocasiona uma acumulação de miséria correspondente à acumulação do capital. A acumulação da riqueza num pólo é, portanto, ao mesmo tempo, a acumulação de miséria, tormento de trabalho, escravidão, ignorância, brutalização e degradação moral no polo oposto, isto é, do lado da classe que produz seu próprio produto como capital. (MARX, 1988, V. II, p. 201).




    Marx observa que nessas circunstâncias, a superpopulação relativa gera um aumento maciço do pauperismo, pois quanto mais cresce a riqueza social, mais aumenta o exército industrial de reserva e a pobreza, ou seja, o trabalhador, ao tempo que produz riqueza, acumula miséria, já que o capital avança sua produção de forma degradante do ponto de vista do trabalho.




    Sobre o pauperismo, Marx argumenta que:




    O pauperismo constitui o asilo para inválidos do exército ativo de trabalhadores e o peso morto do exército industrial de reserva. Sua produção está incluída na produção da superpopulação relativa, sua necessidade na necessidade dela, e ambos constituem uma condição de existência da produção capitalista e do desenvolvimento da riqueza. Ele pertence ao faux frais da produção capitalista que, no entanto, o capital sabe transferir em grande parte de si mesmo para os ombros da classe trabalhadora e da pequena classe média. (MARX, 1988, V. II, p. 200).




    Para ele, o pauperismo e a superpopulação relativa são condições de existência da produção capitalista e do desenvolvimento da riqueza burguesa. Ambos são fundamentais ao modo de produção capitalista, pois nutrem o sistema do capital e favorecem o controle do capital sobre o trabalho. Portanto, “Quanto maior a camada lazarenta da classe trabalhadora e o exército industrial de reserva, tanto maior o pauperismo oficial. Essa é a lei absoluta geral da acumulação capitalista” (MARX, 1988, V. II, p. 200).




    Assim, o caráter antagônico da acumulação capitalista é visível nas relações de produção. Uma contradição imposta pelo controle do capital sobre o trabalho, pois, para a reprodução do capital, os trabalhadores são controlados de forma contínua, o que depende da necessidade da ordem do capital.




    Segundo Marx:




    [...] se uma população trabalhadora excedente é produto necessário da acumulação ou do desenvolvimento da riqueza com base no capitalismo, essa superpopulação torna-se, por sua vez, a alavanca da acumulação capitalista, até uma condição de existência do modo de produção capitalista. Ela constitui um exército industrial de reserva disponível, que pertence ao capital de maneira tão absoluta, como se ele o tivesse criado à sua própria custa. Ela proporciona às suas mutáveis necessidades de valorização o material humano sempre pronto para ser explorado, independentemente dos limites do verdadeiro acréscimo populacional. (MARX, 1988, V. I, II, p. 200).




    Fica claro que a expansão do capital exerce uma influência sobre o destino da classe trabalhadora, pois no desenvolvimento capitalista as principais consequências para os trabalhadores são o desemprego e o pauperismo. Para os capitalistas o desemprego serve para levar os trabalhadores a baixar os salários. Por isso, “o exército industrial de reserva é um componente necessário e constitutivo da dinâmica histórico-concreta do capitalismo” (NETTO e BRAZ, 2011, p. 142). Em outras palavras, o desemprego é funcional ao capital e não existe capitalismo sem desemprego (MARX, 1988).




    Conforme afirma nosso autor:




    A primeira palavra desse ajustamento é a criação de uma superpopulação relativa, ou exército industrial de reserva; a última palavra, a miséria de camadas sempre crescentes do exército ativo de trabalhadores e o peso morto do pauperismo. (MARX, 1988, V. II, p. 200).




    No tocante à produção da superpopulação relativa, esta avança com a expansão do capital, aumentando mais a oferta de trabalho do que a demanda de trabalhadores. Sendo assim, a acumulação do capital dispõe de um número cada vez menor de trabalhadores na produção. Outra forma de aumentar as fileiras da superpopulação relativa é o aumento do sobretrabalho daqueles que estão empregados.




    De acordo com Marx:




    O sobretrabalho da parte ocupada da classe trabalhadora engrossa as fileiras de sua reserva, enquanto, inversamente, a maior pressão que a última exerce sobre a primeira obriga-a ao sobretrabalho e à submissão aos ditames do capital. A condenação de uma parcela da classe trabalhadora à ociosidade forçada em virtude do sobretrabalho da outra e vice-versa torna-se um meio de enriquecimento do capitalista individual e acelera, simultaneamente, a produção do exército industrial de reserva numa escala adequada ao progresso da acumulação social. (MARX, 1988, V. II, p. 194).




    Nesse contexto, continua Marx, a tendência da acumulação do capital é dispor de um número cada vez menor de trabalhadores na produção. O capital comanda o processo de trabalho com o objetivo de obtenção de excedente extraído dos trabalhadores. Vale salientar que a ofensiva do capital sobre o trabalho se consolida nos processos produtivos da Revolução Industrial. Isso porque, com o advento da máquina, há um barateamento de mercadoria. A grande indústria passa a envolver mais funções do que as dos operários. “Não é o operário singular, mas, cada vez mais, uma capacidade de trabalho socialmente combinada16” (MARX, 1980, V. I, p. 251), isto é, a grande indústria passa a constituir o que se denomina de trabalhador coletivo. A partir dessa categoria, surgem outras funções, além do proletariado, que envolvem os trabalhadores (intelectuais) assalariados considerados “supervisores do trabalho” (MARX, 1980, V. I, p. 251). Dessa forma, o trabalho combinado traz vantagens ao capital por aumentar a produtividade, atendendo à necessidade de extração de mais-valia e desenvolvendo funções de controle durante o processo de trabalho (LESSA, 2007).




    Quanto à grande indústria, o comando efetivo do capital sobre o trabalho opera para além da divisão do trabalho. Nesse processo evidencia-se a divisão entre os trabalhadores que produzem e os trabalhadores que administram a produção, além do que há efeitos imediatos da produção mecanizada sobre os trabalhadores: maior produtividade, aumento da jornada de trabalho, menor custo, menor número de trabalhadores especializados, apropriação da exploração da força de trabalho feminino e infantil17. A força de trabalho passa mais e mais a ser explorada, controlada e supervisionada pelos capitalistas.




    Durante o período da grande indústria há um acirramento da luta entre capitalistas e trabalhadores, em relação às revoltas dos trabalhadores contra as máquinas, quando o meio de trabalho torna-se um concorrente do próprio trabalhador18. A autovalorização do capital passa a ocorrer por meio da máquina. Esse processo de introdução da máquina19 gera uma luta desigual entre a produção artesanal e a produção da nova maquinaria, reduz o valor da força de trabalho, abarrota o mercado de trabalho de trabalhadores desempregados, expulsa do mercado os trabalhadores manuais e produz uma miséria crônica para os trabalhadores. Segundo Engels, a classe operária dá início à sua oposição à burguesia quando se rebela contra a introdução das máquinas no movimento industrial.




    Ainda de acordo com Engels:




    Desde que a civilização se baseia na exploração de uma classe por outra, todo o seu desenvolvimento se opera numa constante contradição. Cada progresso é ao mesmo tempo um retrocesso na rendição da classe oprimida, isto é, da imensa maioria. Cada benefício para uns é necessariamente um prejuízo para outros; cada grau de emancipação conseguido por uma classe é um novo elemento de opressão para a outra. A prova mais eloquente a respeito é a própria criação da máquina, cujos efeitos, hoje, são sentidos pelo mundo inteiro. Se entre os bárbaros é difícil estabelecer a diferença entre os direitos e deveres, com a civilização estabelece-se entre ambos uma distinção e um contraste evidentes para o homem mais imbecil, atribuindo-se a uma classe quase todos os direitos e à outra todos os deveres. (ENGELS, 2010, p. 222).




    Nas palavras de Engels, os resultados e consequências gerados pela indústria moderna foram degradantes para os operários. Estes foram atingidos não apenas no processo de trabalho, mas física, intelectual e moralmente (ENGELS, 2010). Como observa Engels, na Inglaterra os operários da grande indústria não tinham como conservar a saúde e viver por muito tempo, pois eram desprovidos dos meios para satisfazer suas necessidades vitais. A situação dos operários na Inglaterra é uma expressão do quanto essa ordem social é desumana.




    Como afirma o autor:




    Quando um indivíduo causa a outro um dano físico de tamanha gravidade que lhe causa a morte, chamamos esse ato de homicídio; se o autor sabe, de antemão, que o dano será mortal, sua ação se designa por assassinato. Quando a sociedade põe centenas de proletários numa situação tal que ficam obrigatoriamente expostos à morte prematura, antinatural, morte tão violenta quanto a provocada por uma espada ou um projétil; quando ela priva milhares de indivíduos do necessário à existência, pondo-os numa situação em que lhes é impossível subsistir; quando ela os constrange, pela força da lei, a permanecer nessa situação até que a morte (sua consequência inevitável) sobrevenha; quando ela sabe, e está farta de saber, que os indivíduos haverão de sucumbir nessa situação e, apesar disso, a mantém, então o que ela comete é assassinato. Assassinato idêntico ao perpetrado por um indivíduo, apenas mais dissimulado e pérfido, um assassinato contra o qual ninguém pode defender-se, porque não parece um assassinato: o assassinato é todo mundo e ninguém, a morte da vítima parece natural, o crime não se processa por ação, mas por omissão – entretanto, não deixa de ser um assassinato. (ENGELS, 2010, p. 135-136).




    Engels não poderia ter sido mais preciso ao apresentar as consequências do modo de produção capitalista para os operários e o próprio caráter destrutivo dessa ordem social. O autor aborda as condições precárias e desumanas como os operários são tratados, submetidos a uma vida de doenças, epidemias permanentes e enfraquecimento físico, provocadas pelo ar poluído de Londres. Os operários são atraídos pelas grandes cidades para produzir. Para tanto, vivem em condições subumanas, amontoados em pequenos espaços úmidos, sem água, com roupas de má qualidade, alimentos estragados. São postos para trabalhar diariamente até o esgotamento físico, e quando resistem a essa forma desumana de vida, são atingidos pela crise, perdendo seus empregos e tornando-se desempregados, desprovidos, portanto, dos meios de sobrevivência (ENGELS, 2010).




    Com as grandes transformações ocorridas no capitalismo no período histórico em que o capitalismo concorrencial sucede ao capitalismo dos monopólios20, foram intensificadas as contradições do sistema do capital, pois com a consolidação das grandes corporações monopolistas houve uma maximização dos lucros e de acumulação de capital “por meios do controle monopolista dos mercados” (SWEEZY, 1997, p. 289).




    Segundo Netto (2001), a partir da organização monopólica na dinâmica da economia do sistema do capital aumentam os preços das mercadorias produzidas pelos monopólios, crescem as taxas de lucro dos setores monopolizados, eleva-se a taxa de acumulação, com tendência a decrescer a taxa de lucro e a tendência ao subconsumo, aumenta a concentração de investimento nos setores de maior concorrência, reduz-se a taxa de lucro relacionada ao investimento. Além do incremento de novas tecnologias, há também uma tendência ao aumento do exército industrial de reserva, fazendo subir os custos de venda, com o sistema de distribuição e apoio hipertrofiado, o que resulta em lucros adicionais para os monopólios e na tendência ao subconsumo (SWEEZY apud NETTO, 2001).




    Nesse contexto, o processo de organização monopólica apresenta vários aspectos das condições de reprodução do sistema do capital e rearranja a divisão internacional do trabalho21. O capitalismo monopolista conduz ao auge “a contradição elementar entre a socialização da produção e a apropriação privada: internacionalizada a produção, grupos de monopólios controlam-na por cima de povos e Estados” (NETTO, 2001, p. 24). Dessa forma, acontece a grande expansão imperialista, que apenas reforça a contradição dos antagonismos entre os capitais transnacionais expansionistas e os Estados Nacionais (MÉSZÁROS, 2011).




    2.2 O surgimento do pauperismo no capitalismo e suas consequências para os trabalhadores




    Em “A Lei Geral de Acumulação Capitalista”, em O Capital, Marx demonstra como as forças produtivas se desenvolvem na mesma medida em que aumentam a pobreza e a miséria. Ou seja, nas relações de produção capitalista, quanto mais riqueza social produzida pelos trabalhadores para os capitalistas, mais pobreza social e restrição de acesso aos bens necessários são geradas à vida dos trabalhadores. Para Marx, além dessa contradição fundamental, o processo de acumulação capitalista exerce uma influência sobre o destino da classe trabalhadora, por criar a força de trabalho excedente, o fenômeno do desemprego e o pauperismo oficial:




    Quanto maiores a riqueza social, o capital em funcionamento, o volume e a energia de seu crescimento, portanto também a grandeza absoluta do proletariado e a força produtiva de seu trabalho, tanto maior o exército industrial de reserva. A força de trabalho disponível é desenvolvida pelas mesmas causas que a força expansiva do capital. [...] Quanto maior, finalmente, a camada lazarenta da classe trabalhadora e o exército industrial de reserva, tanto maior o pauperismo oficial. (MARX, 1988, I, 2, p. 200).




    A rigor, desde o surgimento dessa ordem social, os trabalhadores são expostos a males de toda espécie: adoecimento, má alimentação, salários miseráveis, desemprego, entre outras. Segundo Engels, os trabalhadores são desprezados pela burguesia, não apenas física e intelectualmente, mas moralmente: “A única atenção que dedica aos trabalhadores consubstancia-se na lei, que os controla de modo a que não se aproximem muito dela” (ENGELS, 2010, p. 154). Entretanto, a posição social e o ambiente dos trabalhadores os incitam à revolta, pois os trabalhadores, além de não terem acesso à riqueza produzida socialmente, são tratados como mercadorias, restando desprovidos dos meios de sobrevivência. Assim, a revolta dos trabalhadores é resultante do tratamento degradante que lhes é dispensado pela burguesia.




    Conforme Engels:




    Ele é pobre, sua vida não tem atrativos, quase todos os prazeres lhe são negados, os rigores da lei para ele não são nada de terrível; então, por que ele deveria refrear seus desejos, por que deveria deixar ao rico o gozo de seus bens sem apropriar-se de uma parte deles? Quais são as razões que o operário tem para não roubar? É muito bonita a frase: ‘A propriedade privada é sagrada’; ela soa como uma música aos ouvidos burgueses, mas, para quem nada possui, esse caráter sagrado desaparece automaticamente. O deus deste mundo é o dinheiro. O burguês toma do operário o dinheiro e, assim, faz dele praticamente um ateu. Nada de estranho existe, portanto, se o proletário põe seu ateísmo em prática e deixa de respeitar a santidade e o poder do deus terreno. E quando a pobreza do proletário cresce a ponto de privá-lo dos meios necessários à sobrevivência, quando desemboca na miséria e na fome, cresce ainda mais a tendência ao desprezo por toda a ordem social. (ENGELS, 2010, p. 154).




    Significa dizer que as próprias condições de existência dos operários são mais desmoralizantes que a própria miséria; há uma insegurança de vida, pois os operários nunca sabem o que acontecerá no dia seguinte, se eles terão salário ou não, restando sempre sujeitos ao acaso, não dispondo de nenhuma garantia futura que lhes assegure os meios de subsistência, podendo converter-se em desempregados (ENGELS, 2010).




    Para Engels, a vida do trabalhador nesta ordem social é desumana. Ele compara as condições de vida dos escravos e dos servos da gleba às condições de vida dos operários. Afirma que os escravos, ao menos, tinham a garantia de subsistência, graças ao seu senhor. Os servos da gleba, ao menos, tinham um pequeno pedaço de terra para viver; já os operários, muitas vezes, ficam impossibilitados de empregar sua força de trabalho, o que compromete a garantia dos meios de sobrevivência.




    Nas Glosas Críticas Marginais ao Artigo “O Rei da Prússia e a reforma social: de um prussiano”, Marx afirma que, na Inglaterra, “a miséria dos trabalhadores não é parcial, mas universal; não se limita aos distritos industriais, mas se estende aos agrícolas” (2010, p. 47). Para ele, a burguesia inglesa julgava que a miséria tinha seu fundamento na lei da natureza e resultava da má vontade dos pobres; porém, como admitia que o pauperismo achava-se sob a responsabilidade da política, talvez por isso a Inglaterra haja sido o primeiro país a apresentar uma ação política contra a pobreza: a Lei dos Pobres, no governo de Elizabeth. Tal legislação consistia na obrigação de as paróquias socorrerem os trabalhadores pobres, no imposto para o pobre e na beneficência legal. Essa assistência teve a duração de três séculos (MARX, 2010).




    Para a burguesia inglesa, o aumento do pauperismo era atribuído a um “defeito de administração”. Daí ocorrer uma reformulação formal da administração do imposto para o pobre, pois para o Parlamento inglês a principal causa da situação do pauperismo estava na existência da própria lei relativa aos pobres, assim como a assistência era vista como o meio legal contra o mal social que acabava por favorecer o trabalhador. Esse é o pensamento da teoria de Malthus22 sobre o pauperismo em geral: os trabalhadores eram culpados pela sua condição de pobres e miseráveis. Por isso não se deveria prevenir como uma desgraça, mas antes, reprimir e punir como um delito (MARX, 2010, p. 52-52).




    Malthus, em seu Ensaio sobre o princípio da população, assinala que a causa da pobreza tem pouca ou nenhuma relação com as formas de governo ou com a divisão desigual da propriedade.




    Nas suas palavras:




    Que a causa principal e permanente da pobreza tem pouca ou nenhuma relação com as formas de governo ou com a divisão da propriedade; e que, assim como os ricos não têm na verdade o poder de encontrar emprego e subsistência para os pobres, os pobres não têm o direito de exigi-los; são verdades importantes que fluem do princípio da população, que, quando adequadamente explicado, não estaria acima da compreensão mais comum. (MALTHUS, 1983, p. 260-261).




    O autor desprezava qualquer pensamento sobre os direitos dos homens. Para ele, os seres humanos não deviam ter os meios de sobrevivência se o seu trabalho não pudesse pagar por eles; portanto, não existiam injustiças sociais, o que havia era o resultado do “princípio da população”, isto é, o crescimento da população mundial num ritmo bem superior ao do crescimento dos meios de subsistência. Malthus também condenava o aumento de salário dos trabalhadores, assim como defendia a eliminação de qualquer forma de assistência social para os miseráveis ou pobres23.




    Diante desse panorama, com todas as consequências encaradas pelos trabalhadores, o que lhes restava naquele momento do capitalismo? O que os trabalhadores deveriam fazer em face daquela situação degradante, inerente à ordem social burguesa? Adaptarem-se ou rebelarem-se?




    Para Engels,




    Tudo o que o proletário pode fazer para melhorar sua condição assemelha-se a uma gota no oceano diante das vicissitudes a que está exposto e sobre as quais carece do mínimo poder. Ele sofre todas as combinações possíveis das circunstâncias e deve ser grato à sorte se, por algum tempo, conseguir salvar sua pele. Como seria de esperar, seu caráter e seu modo de vida se adaptam a tais circunstâncias. No meio desse turbilhão, ou ele procura salvar sua humanidade – e só pode fazê-lo rebelando-se contra a burguesia, contra a classe que o explora tão impiedosamente e depois o abandona à sua sorte, contra a classe que busca obrigá-lo a permanecer nesta situação indigna de um homem – ou ele renuncia à luta contra as condições em que vive, considerando-a inútil, e procura, na medida do possível, aproveitar-se dos momentos favoráveis. (ENGELS, 2010, p. 155-156).




    Analisando as palavras de Engels, não há nada mais imoral do que o trabalhador ser condenado à exploração da força de trabalho. Portanto, a recusa a se submeter à ordem social burguesa será sempre a expressão mais acertada do trabalhador para garantir sua humanidade; por isso ele deve lutar incessantemente contra os interesses da burguesia.




    2.3 Lei, crime e punição: uma criação do capitalismo?




    Mandel, em Delícias do crime, apresenta argumentos suficientes sobre a correspondência entre crime e contradição social. Para ele, o romance policial é o gênero que mais se aproxima da história da sociedade burguesa.




    Vejamos o que ele diz:




    A história do romance policial é uma história social, pois aparece entrelaçada com a própria história da sociedade. Se formularmos a pergunta: ‘por que a história social deveria estar refletida na história de um gênero literário específico?’, a resposta será: porque a história da sociedade burguesa é também a história da propriedade e da negação dessa propriedade – ou, em outras palavras, o crime; porque a história da sociedade burguesa é também a crescente e explosiva contradição entre as necessidades ou paixões individuais e padrões mecanicamente impostos de conformismo social; porque a sociedade burguesa, e por si mesma, gera o crime, tem origem no crime e conduz a ele; ou talvez porque a sociedade burguesa seja, em resumo, uma sociedade criminosa. (MANDEL, 1988, p. 212).




    Mandel parte do princípio de que a sociedade burguesa gera o crime, assim como tem sua origem no crime e conduz a ele. Porém, é Marx quem trata da origem do crime no capitalismo, quando aborda os mais perversos atos de violência e atrocidades relacionados à acumulação primitiva. Ele demonstra isso quando enfoca o processo de expropriação que transformou os trabalhadores em indivíduos despossuídos, lançados à absoluta pobreza e dependentes do mercado de trabalho.




    Segundo Marx, o povo do campo teve sua base fundiária expropriada à força; foi expulso de suas terras, transformado em vagabundo e enquadrado por leis grotescas, “por meio de açoite, do ferro em brasa e da tortura” (MARX, 1988, p. 267). Como diz o autor, “uma violenta criação do proletariado livre como os pássaros, mediante a disciplina sanguinária que os transforma em trabalhadores assalariados” (MARX, 1988, p. 270). Como assevera Melossi, “O Estado da burguesia nascente, a monarquia absoluta, cria tanto o fato do crime – a vagabundagem – como o crime mesmo: a vagabundagem como crime” ( MELOSSI, 2004, p – 128 grifos do autor).




    A sociedade capitalista é uma sociedade considerada criminosa por criar os trabalhadores assalariados através da disciplina sanguinária. Nesse processo, o capital passa a impor uma reprodução ampliada para a expansão e a acumulação de riquezas, um movimento que também é a reprodução de espoliação e roubo, sobretudo de extração do sobretrabalho. O trabalhador viu-se, portanto, sem alternativa com a criação do mercado da força de trabalho.




    Com o movimento de expansão e acumulação de riquezas houve a necessidade de uma concepção de direito para regular a relação de dominação do capital sobre o trabalho, essencial ao bom funcionamento do sistema do capital. A partir de então, os sem-propriedade tiveram de ser criminalizados. Como assevera Pinassi (2009), a criminalização dos sem-propriedade “é necessária ante o espectro ameaçador de uma (sempre) possível manifestação da consciência correspondente ao pertencimento de classe alienada, sobretudo da riqueza contraditoriamente por ela criada” (PINASSI, 2009, p. 89).




    É nesse contexto que a sociedade capitalista, além de gerar o crime para defender a propriedade privada, também conduz a ele, ocultando a origem da verdadeira violência estrutural24 e apontando a criminalidade como causa principal dos problemas sociais, criminalizando os sem-propriedade.




    Segundo Engels (2010), “o desprezo pela ordem social manifesta-se com maior clareza em sua mais extrema expressão, o crime”. No entanto, para não haver mal-entendidos, esclarece-se que neste trabalho o crime é analisado como um produto da sociedade de classes. Como diz Mészáros (2015), “Em nossas sociedades, a base casualmente determinante da violência é a ordem sociometabólica do próprio sistema do capital” (MÉSZÁROS, 2015, p. 59).




    Engels considera o crime uma reação individual à opressão, a primeira forma de revolta que os operários assumiram contra a burguesia (ENGELS, 2010), isto é, uma forma de luta individual contra as condições dominantes. Para o autor, isso ocorre diante do contexto de miséria vivenciada pelos operários; assim, o roubo foi a primeira manifestação de revolta que os operários expuseram contra a burguesia (ENGELS, 2010). Quando os operários se deram conta de que viviam na miséria, enquanto os burgueses desfrutavam de condições melhores de vida, eles reagiram com o crime. No entanto, logo perceberam que o roubo era uma forma de protesto rudimentar que se voltava contra eles.




    Vale dizer que essa forma de manifestação não era unânime entre os operários. Um dos movimentos de revolta25 em que os operários demonstraram oposição à burguesia foi a rebelião contra a introdução das máquinas; mas logo o movimento foi controlado, e os operários foram punidos violentamente pelos burgueses. Sobre o crime como forma de enfrentamento à desigualdade social, Engels anota que a ação embrutecedora da burguesia transforma o operário em criminoso; assim, o aumento da criminalidade tem sua essência na sociedade burguesa; no entanto, a sociedade burguesa transfere ao proletariado a responsabilidade pela criminalidade.




    Eis como argumenta o autor:




    Quando as causas que concorrem para degradar moralmente o operário atuam com mais força e impacto do que de hábito, é tão certo ele tornar-se um criminoso como é certo que a água passa do estado líquido ao gasoso se aquecida a 80º Réaumur26. Sob a ação brutal e embrutecedora da burguesia, o operário transforma-se numa coisa tão desprovida de vontade como a água e, como esta, submete-se às leis da natureza com a mesma inevitabilidade – num certo ponto, qualquer liberdade, para ele, deixa de existir. É por isso que, na Inglaterra, a criminalidade aumentou em paralelo ao aumento do proletariado e hoje, no mundo, a nação inglesa detém o primado da delinquência. (ENGELS, 2010, p. 167-168).




    De acordo com Engels, desde o período da grande indústria há uma relação do aumento da criminalidade com o mundo do trabalho. É importante dizer que o aumento da criminalidade tem sua essência na sociedade burguesa, isto porque ela é uma das contradições criadas pelo sistema do capital. Ainda segundo Engels, o aumento da delinquência acompanhou a expansão da indústria, assim como as estatísticas da criminalidade na Inglaterra comprovam o crescimento da criminalidade entre o proletariado. Para ele, “a maioria dos crimes, como em todos os países civilizados, constituem delitos contra a propriedade” (ENGELS, 2010, p. 168).




    Prossegue Engels:




    Em 37 anos as prisões se multiplicaram por sete. Em 1842, 4.497 dessas prisões (isto é, mais de 14% do total) foram efetuadas no Lancashire e 4.094 (isto é, mais de 13% do total) no Middlesex (Londres inclusive); vê-se, portanto, que dois distritos, que compreendem grandes cidades com um enorme proletariado, concentram mais de 25% da criminalidade nacional, embora sua população esteja longe de constituir 25% do total de habitantes do país. As mesmas estatísticas demonstram que, para quase todos os crimes cometidos, deve-se procurar a autoria entre o proletariado; com efeito, em 1842, em média 32,35% dos delinquentes não sabiam ler nem escrever, 58,32% mal sabiam ler e escrever, 6,77% sabiam ler e escrever e 0,22% tinham recebido uma instrução avançada (de 2,34% deles não se pôde registrar grau de instrução). (ENGELS, 2010, p. 168).




    Quanto ao agravamento da luta pela sobrevivência, Rusche e Kirchheimer (2004) afirmam que ela conduziu as massas empobrecidas ao crime, fazendo com que a criminalidade se transformasse numa forma de sobrevivência da classe dominada, ao tempo que se constituía como um instrumento de dominação pela classe burguesa, pois a classe burguesa cria o crime e responsabiliza a classe dominada pelo aumento da criminalidade. Assim o sistema do capital tanto cria o crime quanto pode puni-lo.




    De acordo com Engels (2010), os índices de criminalidade aumentaram consideravelmente no final do século XVIII e, mais ainda, no início do século XIX, quando o salário do operário mal dava para garantir a sua sobrevivência e a de sua família. Boa parte do operariado achava-se desempregada e por isso passou a delinquir, a fim de assegurar os víveres de que necessitava.




    Como esclarece Engels:




    A necessidade deixa ao trabalhador a escolha entre morrer de forme lentamente, matar a si próprio rapidamente, ou tomar o que ele precisa onde encontrar – em um bom inglês, roubar. E não é motivo para surpresa que muitos dentre eles preferiram o roubo à inanição ou ao suicídio. (ENGELS, 2010, p. 115).




    Diante desse contexto de aumento de pobreza e miséria oriundas do desenvolvimento capitalista, as formas de controle e punição dos operários sempre estiveram na ordem do dia. Em “A Assim Chamada Acumulação Primitiva”, Marx aborda a legislação sanguinária contra os expropriados desde o século XV. Para ele, a violenta expropriação27 da base fundiária não proporcionou a absorção de todos os trabalhadores pela manufatura. Muitos foram arrancados de seu modo de vida simples e não conseguiram adequar-se à disciplina da manufatura: “Eles se converteram em massas de esmoleiros, assaltantes, vagabundos28 (...)” (MARX, 1988, V. I, I, p. 265). Vale dizer que o Estado da burguesia criou a vagabundagem como crime.




    Uma explicação das posições de Marx e Engels sobre o direito e o crime relaciona-se ao contingente do exército industrial de reserva, o lumpemproletariado, parcela degradada do proletariado que se encontra na esfera da miséria e da pobreza, trabalhadores aptos ao trabalho, mas que há muito tempo não se acham empregados; são os considerados vagabundos, delinquentes, mendigos e prostitutas.
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